


B) cumprir integralmente o calendário das aulas nos prazos e nas datas estabelecidas no Projeto

citado no parágrafo primeiro da cláusula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA:DAS OBRIGAÇÕES DO CENTRO DE EDUCAÇAO E PESQUISA ALMEIDA &

AGUIAR

Para a consecução dos objetivos deste Convênio, compete à INSTITUIÇÃO RECEPTORA:

a) Divulgar e promover a turma de Mestrado lnterinstitucional em Família na Sociedade Contemporânea

na localidade;

b) Acolher e recepcionar os alunos e professores;

c) Manter apoio acadêmico e administrativo-financeiro local aos alunos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Todos os custos decorrentes de deslocamento de professores, hospedagem e quaisquer outras 

despesas para operacionalização do Termo de Cooperação correrão por conta da RECEPTORA. 

CLÃUSULA QUARTA: DO FORO 

As questóes porventura oriundas deste Convênio serão dirimidas no Foro da Cidade de Salvador , 

Estado da Bahia, com renúncia prévia de ambas as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou se torne, conforme define o Termo firmado entre as duas lnstituiçôes. 

E por estarem assim justas e conveniadas, firmam o presente Termo de Cooperação em duas (02) vias 

de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo, para que produza seus devidos e legais 

SALVADOR, 14 DE JUNHO DE 2023 

� -�� 
Representante da UCSAL 

Testemunhas: 


